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ESTADO DE RORAIMA
PREFEIruRA MUNICIPAL DE BONFIM

CÕMlsSÃO PERMÂNENTE DE LTCTTAÇÂO - CpL

EDTTAL DE LrGrrAÇÃO

PREGÃO NA FORINA PRESENCIAL NO OO5/2O25CPL
PROCESSO NOOO23I2O23 - SMSA.

OBJETO: Contratação de êmprêsa pâra aquisição ê o fornecimênto parcelado de combustívêl tipo gasolina @mum e
diesêl S10, em posto dê ebâstêcimênto própÍio credênciado pela empresa para o atêndimênto das nêcessidadês dê
abastêcimênto da Írota de veículos e equipamêntos da SecretaÍia Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da
Prefêiture Municipâl de Bonfim/RR

PRFGÃO NA FORMA PRESENCTAL No 00512023-CpL.

PROCESSO N"023/2023- SMSA

I|PO: MENOR PRECO POR LOTE ÚN|CO.

a pRnzo pARA rMpucNAÇÂo: ATÉ 02 prAS urrrs pA oATA pA LrcrrAcÃo,

lNlClO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 15/02/2023

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 15/02/2023 - 09:30hs

ABERTURA DO CERTAME E CREDENCIAMENTO: 15/0212023 - 09:30hs

lNlClO DA DISPUTA: 1510212023 - 09:30hs

. Referência de Tempo:
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.
e lnformaÇÕes sobre Impugnação ou Remêssa de Documentos:
Comissão Permanente de Licitação - CPL

\

Rua Rodrigo Jose
FONE: {095) 3552-1233

CEP: 69.360-000 - BONFIM - RR.
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2 - No tocante aos preços, se for o caso, as propostas serâo veriÍicadas quanto à exatidão das operaçõ.gs aritmétic9s
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correçôes no caso de eventuais enos; tomando-se qomo
conetos os prêços unitários.
2.1 - As correÇões efetuadas serâo consideradas para apuração do valor da proposta.
2.2 - Serão desconsidêredas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.
3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará o atendimento das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus
anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) cujo objeto náo atenda as especificações, p!'rrzos ê condições fixados no Edital;
b) apresênte preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) não indiquê a marca do produto/material ofertado, ou acrescente expressões como "reÍerência", "simila/ ou
'conforme nossa disponibilidade dê êstoque";
d) apresente preços simbólicos, irisórios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do § 3o do art. 44 da Lei
Federal No 8.666/93. Caso a Prêgoeira julgue inexequÍvel alguns dos preÇos dos itens apresentados no lote da
empresa vencedora, seÉ solicitado a apresentar documento que comprovê a viabilidade do preço ofêrtado, na Íorma
do art. 48, lnciso ll;
4 - As propostas classiÍicadas serâo selecionadas paÍâ a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:
a) SeleÉo da proposta de menor preço por lote e as demais com preços até '10% superiores àquela;
b) Não havendo, pelo menos, 03 (três) preços na condiÇáo deÍnida na alínea anterior serão selecionadas as propostas
que apresentarem os menores preços por lotê, até o máximo de 03 (três).
c) No caso de empate nos preços, serâo admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de
licitantês.
5 - A Pregoeira convidaÉ individualmente os autores das propostas sêlecionadas a brmulaÍ lancês de forma
sequencial, a partir do autor dâ proposta dê maior preço por lote e os demais em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empatê de preços.
5.í - A licitante sorteada em primeiro lugar podeÉ escolher a posição na ordenaÉo dê lances em relação aos demais
êmpetâdos, e assim sucêssivamêntê até a dêfinição completa da ordem de lances.
6 - Aberta a etapa competitiva, os íepresentantes dos licitantes deverão estar prêsentes na sessâo públics para
participar da etapa de lances, obsêrvado o horário de duração e as regras de aceitação dos mesmos.
6.1 - A cada lance ofertado considorando monor lancê o maior percentual de desconto aplicado sobre o valor
ESTIMADO com rêÍerência aos valorea da tabêla da ANP o llcitante 6erá imedlatamentê inÍoÍmado pela
Pregoeira sobre seu Í€cêbimênto ê Íêspeetivo valor.
6.2 - O valor mlnlmo de desconto não poderá ser inÍerior a 0,í0% (Zero virgula dez por cento)
6.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.
6.4 - O licitantê podeÉ enceminher lence com valor superior âo mênor rêgistrado, desde que seja inferior ao seu último
lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o lote.
6.5 - a desistência do licitente em apresenter lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na sua
exclusào da etapa de lances verbais e na mânutençáo do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenaÇâo
das propostas.
7 - Não havendo lances pelas proponentes, será verificada e conformidade da proposta de menor preço e o valor
estimado da contratação.
I - A Pregoeira informeÉ a proposta dê menor preÇo, imediatamente após o encerramento da etapa de lances, e será
aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoêire, epóB a quel este encerÍará o lotê.
9 - A Pregoeira poderá encaminhar contra proposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de
menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitação.
10 - Os quêstionamentos formulados pelos Íornecedores seráo rêspondidos pela Pregoeira.
11 - Sendo aceitável a oferta dê menor preço, o licitante deverá encaminhar a Pregoeira do CONTRATANTE, sua
proposta corrigida sob pena desclassificação.
12 - O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antês da fase de disputa também podêrá manifestar a sua
intenção de interpor rêcurso no final da sêssáo.
13 - Se a proposta de menor preço for desclassificada, ou se seu proponente for inabilitado, a Pregoeira examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitaçáo do licitantê, na ordem de classificação e,
assim, sucêssivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências do instrumento
convocatório.
14 - Em cumprimento aos artigos 44 e 45, Lei Complementar N' 123, de 1411212006, para as microemprêsas e
emprêsas de pequêno porte, será obsêrvada o seguintê:
15 - Nas licitaçÕes, será assegurado como critério de desempate, pÍeferencia de contratagão para as microempresas e
êmpresas dê pequêno porte;
16 - Entende-se por empate aquelas situagões êm que as propostrs epresentadas pelas microêmpresas e empresas
de pequeno porte sejam de até 5% (cinco) supêriores à proposta mais bem classificada;
17 - No câso dê êquivalênciâ dos valores apresentados pelas micÍoempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem no intervalo estabelecidos no caput destê item, sêrá realizado sortelo enhe elas para que se identifique
aquela que primeiro podeÉ apresentar melhor oferta;

Rua Rodrigo Josê de Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.21410o101-30
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
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18 - Oconendo o empatê e microêmpresa ou emprêsa de pequêno porte mais bêm classificade podêrá epresêntar
proposta dê preço aquela considerada vêncêdora do cêrtamê, situaÇão êm que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
19 - A microêmpresa ou emprese de pequêno portê mais bêm classificâdâ será convocada para apresentar novâ
proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramênto dos lancês, sob pena de preclusão;
20 - Não ocorÍendo à contratagâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, nâ forma do subitem anterior, sêrão
convocadas as rêmanêscentês, para o êxêrcício do mêsmo dirêito;
2í - Na hipótêse da não contÍataÉo nos termos previstG no disposto do it6Ín acima o obieto licitado seÉ adludicado
em favor da proposta originalmente vencedore do certamê;
22 - Caso náo sê realize lance verbal, sêrá verificado a corúormidade êntrê a proposta êscrita de menor prego e o valor
êstimado paÍa a contrataçáo;
23 - Nesse etepâ â Pregoêirâ tembém podêrá negociar o pÍêço cdn o licitantê, para quê sejam obtidas melhores
condiÉes para a Administração Pública.
24 - Considerada âceitável a ofêrte d6 mênor preço por lote, sêrá aberto o ênvelope contêndo os documentos de
habilitagáo de seu autor.
25 - Analisãda a aceitabilidade dos preços e habilitado o proponente, sem haver nenhuma intêrposiÉo de recurso, a
PÍegoeira declârará vencedor ê adjudicerá o objêto licitado.
26 - A Pregoeira emitirá ata circunstanciada da sessáo, na qual estarão registrados todos os atos do procedimenlo e as
oconências relêvantes, ficando a mêsma disponívêl para consulta.
27 - Os ênvêlopes contendo a documentaçáo rêlativa à habilitação dos licitantês desclassificados podêrão ser
devolvidos aos seus rêpresentantes na própria sessão, salvo se houver, no momenlo oportuno, mânifestação dê
interesse de intêrpor recurso, hipótese em que ficarão rêtidos com a Pregoeirâ, eté ultêrior deliberação. Os ênvêlopês
dos licitantes classificados, não declarados venc€dores do cêrtame, pêrmaneceráo sob custódia da Pregoeira até o
efetivo cumprimento da obrigaçâo pêlo licitante adiudicatário.

rx - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
ENVELOPE NO A2 - DOCUMEN DE HABIL

1 - Para fins de habilitação nestê Prêgão, o licitantê devêrá âprêsênlar, dêntro do ENVELOPE No 02, os documentos a
seguiÍ.
1.í- Da Capacidadê Jurídica:
a) ato Constitutivo; Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente, registrado, em se tratando de sociedades--\ comêrciâis, e, no caso de sociedade por a@es, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores;
b) rogistro comercial êm caso de empresa individual;
c) inscrição do âto constitutivo, no caso dê sociedadês civis, acompanhada de prova de diretoria em oxercício;
d) Cópia RG e CPF dos sócios da empresa
e) Prova dê lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), etualizada;
0 Cêúificado dê rêgistro cadastral emitido por órgão competênte com validade na data da realização desta
licitação.
í.2- Da Rogularidadê Fiscel ê Trabalhista:
a) Cêrtidão conjunta n€gativa de débitos rêlativos a Tributos Fêderais e à Dívida Ativa da União, êxpêdide pele
Procuradorie Gerel dâ Fazende Necionel/Rêcêitâ Fêdêrâl do Bresil (Portaria PGFN/RFB No 02 de 31/08/05), onde está
sediada a empresa e abrangendo também Negativa dê Débito - CND, pêrante o lnstituto Nacional de SeguÍidade
Social - INSS, com validadê na data da realizagáo dêsta licitaçáo;
b) CeÉidão Negatiya dê Débito com e Fazênda Estadual em quê for sêdiada a êmpÍêsâ, com validadê na data da
realizaçáo dêste licitação;
c) Cêrtidão Nêgaüva de D6blto com a Fazenda Municipâ|, onde êstá sediada a emprêsa, com validadê na data dâ
realização da Licitaçãô;
d) Certidáo de Rêgularidadê - CRF, p€rántê o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com validade na
data de rêelizeçáo desta licitaçâo (Lei N0 8.036/90 art. 27 alínea "a');
e) CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhisbs - CNDÍ, vãlida êm cumprimento à Lei N' '12.440/2o1'l;
í.3 - Da QualiÍicação Técnica:

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CI{PJ 04.056.2141000{-30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR - CPL.
A(o) Plegoeiro(a).
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Telefone do Iicitante:
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â) Aprêsentar para fins de qualiÍicaçáo técnica, no mínimo 01 (um) ateíado fomecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante já Íomêcêu, satisÍatoriamenlê, COMBUSTIVEL. O atestado deverá
crr*êr, no mínimo, o nome dâ êmpresa/órgão contratante, número do CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.
c) Laudo de Vistoria Corpo dê Bombeiros.
1.4 - Da QualiÍicação Econômico-Financeira;
s) Certidão negativa de falência ou @ncordeta êxpedidâ pêlo distribuidor da sêde da pessoa jurídica, devêndo ter sido
expedida em até 30 (trinta) dias da data de apresêntaÉo das propostas.
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial dentro da validade atualizada;
1.5 - Os licitantes devarâo aproaontarjunto com a documontação dê habilitação (envôlopê 02) ainda:
a) Cópia do Alvará de Funcionâmento de êmpresa no remo pêrtinentê ao objeto;
b) Cópia da Licença 466isnhl pâra rêalizeção da atividadê peÍtinênte ao obieto;
c) A licitante devêrá apresentar o Registro ou inscrição na ANP - Agencia Nâcional do Pêtróleo;
d) Declaragão expressa do rêsponsável de qug a emprêsa proponente nâo se ênoontra inadimplênte;
ê) DecleraÉo formal da inexistência de Íato impeditivo dâ habilitação;
0 Declaração assinada pelo representante legal da êmprosa de que náo emprega menor dê dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre ê não êmprêga mênor de dezesseis anos;
g) Dêclaração de que os sócios da proponentts náo sáo servidores, dirigentes públicos ou responsável pêla licitaçào, no
Município dê BonÍim-RR;
h) DeclaraÉo do que atende todas as exigências contidas no referido Edital.
i) Dêclaraçáo dê idoneidade ê epresentar a comproveçáo de situação REGULAR da licitante junto ao Cadestro
Nacional de Empresa lnidônêas ê Susp€nsas - CEIS, por mêio de acesso ao portal da Transparência, bem como â
existência de imp€ditivos de contrataÉo por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condênações Cíveis
por ato improbidede edministrativa, disponívêl no site do CNJ, sob pêna dê inâbiliteçáo de mesma no pÍoeêsso
licitatório (hfto:/ ww.portaldatransparencia.oov.br /ceis e htto://www.cni.ius.bô;
1.6 - Os documentos apresentados no Crêdênciamento (Vl - Do credenciamento sub ltem 1 e 2) servirão para a
Habilitação Jurídica,
1.7 - Além dêsta documêntaçáo, o licitante dêverá atêndêr a todas as exigências do Anexo I (Termo de Referência),
dêstê Edital, inclusive a qualificaçáo técnicâ, quando houver:
1.8 - Os documentos referidos poderão ser apÍesentados no original, por qualquer processo de cópia autenticada por
Cartório competentê ou por servidor da Prefeitura Municipal de Boíúim/RR, 24 (vinte e quatro) hores antes de deta e
hores limitê do acolhimento das propostâs- Os documêntos emitidos através de páginas da intemet não precisam ser
autênticados, êntretanto estará sujeitos a vêrificação dê sua autenticidade junto à página conespondentê pêla Equipe
de Apoio.
1.9 - Os dooJmentos relativos à comprovaÉo de rêgularidade fiscal e relativa à negativa de falência e concordata, nos
quais não contar o prazo de validade seÉo considerados válidos pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da data dê sue
emissão.
2 - No julgamento das cêrtidões rêferentes à regularidade fiscais, aprêsentadas pelas microempresas e/ou eÍnpresas
d€ pequeno portê, serão observadas as disposições da LC No 123106, em especial seus ert. 42 e 43.
3 - Em havendo algume rêstriçáo quanto às certidões mencionadas, será assegurado à microempresa ou empresa de
pequeno port6 o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorogáveis por igual período, qrjo termo iniciel correspondêrá ao
momênto êm que o proponênte for declarado o vencedor do certamê, para a apresentação de nova documentaçâo,
sem restrições.
3.1 - Não Íará direito ao prazo previsto no item anterior a microempresa ou empresa dê pequêno porte que tênha
dêixado de apresentar, êm seu Envelope No 02, algum dos documentos relativos à Rêgularidadê Fiscal.
3.2 - A não conêÉo da documêntaÉo relativa à Regularidade Fiscal, implicará a decadência do diÍêito à contratação,
sêm prejuízo de epliceçáo des penalidadss prêvistes ngstê Prêgão, sêndo fedltâdo eo Município convocar Õs licitântêg
rômanêscêntes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do contrato ou revogara licitaçáo.
4 - O envelope de documêntaÉo deste pregáo que não for abêrto ficará êm podêr da ProgoeiÍa pelo prazo dê 10 (dez)
dias, a partir da homologaçáo da licitação, dêvendo o licitentê retiráJo, após equêle pêríodo, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pêna de inutilizaÉo do envelopê.

X - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
í - Em até 02 (doE) dias útêis anteg da data Íixada para recêbimento das propostas, qualquer cidadão ou licitantê
poderá soliciter esclarêcimêntos, providências ou impugner o âto convocatório do Prêgão, dêvêndo sêr protocolizadas
no ênderêgo informâdo no Preâmbulo deste Edital, no Protocolo da Comissão Permanente de LicitaÉo-CPL, somentê
no horário das 7h30min as í 3h30min.
1.1- DêcâiÍá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçáo perante o sêtor de licitaÉes, o licitante que náo o
fizêr até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento des pÍopostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 20 da
Lei Federal N' 8.666/93.
2-CabeÉaPregoeiraeaequipedeapoiodecidirsobreaimpugnaçáonoprazode24(vinteequatro)horâs,acontar
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3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
cêrtame.
4 -As impugnâçõês ê pêdidos dê esclarecimentos náo suspendem os prazos pÍêvistos no @rtame.
5 - As rêspostas às impugnações e os esclarêcimêntos prestados pelo Pregoeiro sêrão entranhados nos autos do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

XI . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.
1 - Ao final da sessáo, depob de declarado o vencedor, qualquêr licitante poderá meniÍêstar, motivadamente, suâ
intençáo de interpor recurso, quando lhê será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para aprêsentação das razões
do recurso, ficando os demâis licitantes, dêsde logo, intimados para aprêsentar as contra-razões, em igual número dê
dias, que comêçarão a coner no término do prazo do recorÍente, sêndo lhês assegureda viste imêdiata dos autos.
1.1 - As razões de recurso dêveráo ser protocolizâdas, no prazo supra, junto ao Protocolo do Sêtor de LicitaÉ€s, no
êndêrêço indicado no preâmbulo, nos dias úteis, das 7h30min as 13h3omin, sob pena de configurar-se a desistência
da intenção de rêcurso mâniÍestada na sessão pública.
1.2 - Sêr aprêsêntâdo em uma via original, contêndo razão social, CNPJ ê endêrêço, rubricado em todas as Íolhas e
assinado pelo represêntante legal ou credênciado do licitantê, devidamêntê comprovado.
2 - A petiÉo poderá ser feita na própria sêssão ê, se oÍal, será reduzida a termo em ata;
3 - lntêrposto o recurso, a Prêgoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente infoÍmado à
autoíidade compstente.
4 - O acolhimento do recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;
5 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimêntais, e eutoridâdê compêtontê
adjudicará o objoto ao licitante vencêdor. Sê, ao contrário, não houvêr intêrposiÉo de rêcursos, cabeÉ aa Pregoeira a
adjudicaçáo;
6 - A falta de manifestaÇão imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregáo importerá a decadência do
direito de recurso e consequentemente havêrá a adjudicação do ob.ieto do certame pela Pregoeira ao licitante
vêncêdor.
7 - Os recursos sêrão apreciâdos no prezo de 05 (cinco) dies úteis.
I - A decisão acerca de recurso intêrposto será comunicada a todos os licitantes, competindo à autoridade sup€rior
adjudicar o obj€to ao licitante vencedor e llomologar o procedimento licitatório.
9 - Cabe período de reconsideraçáo de decisão do Sêcrêtário Municipal na prazo de 10 (dez) dias utêis.
10 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o rêspectivo prazo legâ|, ê/ou
subscrito por representante quê náo comprove poder dê rêpresêntaçáo legal.
11 - Cabe representação no prazo dê 05 (cinco) dias uteis a contar da intimaÉo contra a decisão relacionada ao
objeto da licitaÉo ou contrato, da qual não caiba recuÍsos.
12 - O recurso, no caso do habilitâção ou inabilitâção do licitantê ê dê julgemento das propostas, tem êfeito
suspensivo.
'13 - A CONTRATANTE não se Íêsponsabilizará por memoÍiais de rêcursos e impugnações, endereçados via posial ou
por outres formas, ênlregueg em locais diversos ao indicado no subitem 1.1 do item 01 dêstê Título, e quê, por isso,
não sejam protocolizados no prazo legal.
14 - Havendo necessidade de cópia dê documêntos dos autos do procêsso, aprêsêntar solicitação por escrito,
dêvidamentê âssinâdo e rêconhecido em cartório competente.

xlr - DA ADJUDTcAçÃo E HoMoLocAçÃo.
1 - Após a declaraçáo do vêncedor, nâo havendo mânifêsteÉo quânto à interposiçáo dê recurso, a Pregoeira
adjudicerá o objeto licitado, que pGtêriorÍnente será submetido à homologação pela autoridade competente.
2 - Nos cesos êm que a somâtória dos itens nâo alcançar o vâlor do último lancê do lotê, êste procedêrá
justmcâdamente à correçáo dos prêços e das opêÍaçÕes matêmáticas necessárias devendo apresentar sua propostia
rêformulada com valor sêmprê infêrior ê mais próximo ao que Íoi adjudicado preliminârmente na sessão. Nestes casos
ficâ desconsklerado o valor aqiudicado na sessão provelecendo assim para êÍeito de adjudicaçáo e publicaçáo do
Homologo o velor eprêsêntedo nâ proposta reformulada ou finâ|.

xilr - DA FrscALtzAÇAo E RECEBTMENTO.
1 - Conforme Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

XIV - DO PAGAMENTO.
1.1 DOTAÇÂO ORÇAMENTARTA
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamêntô - SMSA.
Exercício:2A23.
Programa de Atividade:
10.301.0900.2039.0000 - FUS - Manutenção da Secretaria de Saúde.
10.305.0903.2054.0000 - lncent. AçÕes de Serv. de Vigilância em Saúde

Rua Rodrigo Jose da Sihra,37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.0sô.214looo1-3o
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10.302.0905.2066.0000 - Serviço de Atend. Móvel de Urgênc. - SAMU.
10.302.0905.2011.0000 - Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAC.
10.301.0904.2077.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Capacitaçâo.
10.301 .A904.2170.0000 - lncremento e Cofinanciamento do PAB.
10.301.0904.2076.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

FAü:

Fonte de Recursos: Manutênçáo da Sêcrêtaria de Saúdê-Fus./lncent. Ações de Serv. de Vigilância em Saúdê,/Sêrviço
de Atend. Móvel de Urgência. SAMU./AtênÉo Saúd. da Popul. Procedimentos MAc./lncêntivo Financeiro da APS -
Capacitaçáo. /lncremento e CoFinanciamento do PAB./lncentivo Financeiro da APS - Desernpenho PMAQ.
Tipo de Empenho: Estimativo.

1.2 Conforme Art. 14 e 38 da Lei N' 8.666/93 c/c aÍt. '16, ll da LRF, aprovada e assinada pela autoridade
compêtêntê e ferá face às despesas da pretendida aquisiÉo.

xV - DA PRESTAçÃo DA GARANTIA.
1- Fica dispensada para a(s) licitantê(s) vencedor(es) prestaÉo da garantia para a êxecuÉo do obieto da presênte
licitação, conÍormê disposto no art. 56, § 20 da Lei N' 8.666/93, salvo se exigido pela aúoridade compêtente no Têrmo
de Refêrencia ê Anexos.

xvr - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS.
1 - Conforme Termo de Referência e Anexos parte integrante deste edital

xvr - DrsPosrÇôEs GERArs.
1 - O licitante é rêsponsávêl pela fidelidade e legitimidade das informaçõês prêstadas e dos documentos apresêntados
êm quâlquer fasê desta licitagão. A falsidadê de qualquer documento apresentado ou a inverdadê das inÍoínaçõês nele
contidas implicará na imêdiata desclassificaçáo ou inabilitaÉo do proponêntê, ou a rescisáo contratual, sem preiuízo
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
2 - Toda a documentâçáo âprêsêntâda nêste instrumênto convocatório e seus enexos úo complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e
válido
3 - A Prêgoeira, no interesse da administração, poderá adotar mêdidas saneadoras durantê o certame e, em especial,
nâ sêssáo do pregão, rêlevar omissões puramentê formais observadãs na documentação ê proposta, desde que não
contrariem â lêgislaçáo vigente e não compÍomêtam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrugão do procêsso, conforme disposto no § 3" do
art. 43 da Lei Federal N' 8.666/!93.
4.í - Se houver golicitaçáo dê documêntos em diligências, estes deverão ser apresentados em original ou eÍn @ia
autenticada por caÍtório, sendo possível, ainda, a autênticaçáo dos mêsmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio.
4.2 - O não cumprimênto da diligência podêrá ensejar a inabilitação do licitente ou a desclasEificação da proposta.
5 - A particip€Éo do licitante nesta licitaÉo implicâ o @nhecimento integral dos termos e condições insetidos nêstê
instrumento convocatório, bem como das demais normas lêgais que disciplinam e matéÍia.
6 - A presênte licitaÉo não importa, nêcessariamenle, em contrataçáo, podendo a CONTRATANTE revogá-la, no todo
ou em perte, por razões dê interesse público derivadas de Íato superveniente compÍovado ou anulá-la por ilegalidade,
de oÍício ou por provocaçáo mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na CPL para conhecimento dos
participantes da licitagáo.
7 - A CONTRATANTE poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pere rêcebimento das propostas ou para sua
ebêrturâ.
6 - Para atendeÍ a aeus interessês, a CONTRATANTE resêrva-sê o direito dê altêrar quantitativos, 3êm que isto
implique alteraÇão dos prêços unitárie ofertados, obêdêcidos os limites estabêlêcidos no § 10 do art- 65, da Lei
Fêdêral N' 8.666/93.
I - As dêcisões do Ordenador de Despesa e da Prêgoêira serão publicadas segundo o disposto no § 10 do art. 109 da
Lêi No 8.666/93.
10 - Fica o licitantê ciente quê a simples apÍesentação da proposta implica na aceitagão de todas as condi@s
estabelêcidas nêste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como êlemênto impeditivo da forÍnulação
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.
11 - Ficâ a licitante cientê das condições e os prazos para assinatura do contrato estabelecidos no Art. 40 da Lei N'
8.666/93, mediantê a convocaçáo para cêlêbraçâo dê assinâtura do contrato êxpedida pela CONTRATANTE, a
desatenÉo acaÍretaÉ as sanfes previstas na lei.
12 - Da escolha da modalidadê, foi dêÍinida devido à locelizegáo geográfice do município, com grândês dificuldadêe dê
acesso à int6met, mais precisamente devido à falta de garantia de uma banda mínima a ser alocada Para a realizaçáo
eficaz do certamo. Bem como, nâo @mprometam o interesss da administração, o princípio da isonomia, a finâlidadê ê

E§TADO DE RORAIMA
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TERMO DE REFERENCIA.
1. TNTRODUÇÃO

1.1 - O ert. 70 da Lêi No 8.666/93, êstabelece quê a êlaboreçâo do Têrmo de Referência é â etapa êssênciâl e
prêcêdêntê da rêalizaçáo de licitações de íomecimento dê serviços e aquisiçáo de materiaidprodutos, estabelêce ainda
qu6 o Têrmo dê RêÍerência é o conjunto de elementos necessários e suficientes com nívêl dê prêcisão adêquado, para
caractêrizar a aquisição de bens ou contrateçáo dê serviços, obiêto da licitação, evitando a oconência de
inegularidades quando da realizaÇão dos procedimentos Administrativos.
2. DO OBJETO:
2-í - O presênte Termo de Referência tem por objeto a contrataÉo de empresa para aquisigão e o fornecimento
parcêlado de combustível tipo gasolina comum e diesel S10, êm posto de abastêcimento próprio credenciâdo pêlâ
empresa para o atendimênto das necessidades de abastecimento da Írota dê vêículos e equipamentos da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal dê Bonfim/RR, conforme discriminaÉo no anexo I

dêste Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1 - Esta contrataçáo se justifica pela necessidade da Sêcrêtaria Municipal dê Saúde e Sanêamento - SMSA para
gaaantir o fornecimênto de combustíveis para o abastêcimento dos vêícrilos em posto de abastecimênto apropriado,
visto quê a Prefeitura do Município de Bonfim/RR, nâo possui bombas de combustível nem tanquês de armazênamento
que possibilite tais sêrviços apropriâdamentê.
3.2 - Em deconência, sê torna necêssáÍia à contratagão de empresa êspêcializada para o fomecimenlo normal de
combustíveis, abastecando os veículos da frota de responsabilidadê da Secretâria Municipal do Saúde e Saneamênto

- SMSA, no própÍio posto da contratada mêdiante âs necêssidades de combustíveis.
3.3 - A necêssidade desta contrataçáo está em consonància com a Lei N' 8-666/93, que institui normas para as
Iicitâçõês ê Contretos dâ AdministreÉo Pública e justifica a contrataÉo da aquisiçâo de que trata este Termo de
Refêrência pela necessidade de garantir o apoio logístico da SMSA, para a realizaÉo e continuidade das açÕes da
Prefeitura Municipal de Bonfim/RR.
4. META FISICA:

4.í - A contratação para aquisiÉo e fornêclmênto dê combustívêis do tipo gasolina comum e diesêl S10 âtêndêrá as
nêcessidadês da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamênto - SMSA, PrêÍeitura Municipal dê Bonfim/RR, conÍormê
quântitetivos compGlo na planilha em anêxo (Anexo l), perâ dêsênvolvêr os trabalhos da Secretaria de Saúde e as
demandas existentes em todas as áreas da Secretaria juntamente com seus programas de trabalho pêlo período de 12
(doze) meses consêcutivos.
5. CLASSTFTCAÇÂO ORÇAMENTÁRn:
5.1 - Os recursos destinados para êssa aquisição estão segurados na classificação orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA.
Exercício: 2023.
Programa de Atividade:
10.301.0900.2039.0000 - FUS - Manutenção da Secretaria de Saúdê.
10.305.0903.2054.0000 - lncênt. Açóes de Serv. de Vigilâncie em Saúde.
10.302.0905.20ô6.0000 - Serviço de Atend. Móvel de Urgênc. - SAMU.
10.302.0905.201í.0000 - AtenÉo Saúd. da Popul. Procedimentos MAC.
10.301.0904.2077.0000 - lncentivo Financeiro da APS - CapacitaÉo.
10.301.0904.2170.0000 - lncrêmento e Cofinanciamento do PAB-
10.301.0904.2076.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Desêmpênho PMAQ.
Elemento de Despesa: 3-3.90.30.00
Fonte de Recursos: Manutênçâo da Sêcrêtaria dê Seúde-Fus./lncênt. Ações dê Sêrv. de Vigilância em Saúde./Serviço
dê Atend- Móvel de Urgência. SAMU./Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAc.llncentivo Financeiro da APS -
Capacitação. /lncrêmênto ê CoFinânciâmento do PAB./lncêntivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ.
Tipo de Empenho: Estimetivo.
5.2 - Conforme Art. 14 e 38 da Lei N" 8.666/93 c/c art. 16, ll da LRF, aprovada e essinada pela autoridade competente
e fará Íace às desDêses da oretendida aquisicão.
6. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO

6.1 - Do Fornecimento:
6.1.1 - O Íornecimento e entrega dos combustíveis contratados será de Íorma parcelada e continua para atender o
estimado pelo pêríodo dê 12 (Dozê) mesês, obêdêcendo as necêssidades da SMSA êm combustívêis do tipo gasolina
comum e diesel S10.
6.2 - Do Prazo de entrega: \

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Çentro.
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6.2.1 - Os combustíveis solicitados devêrão s6r fomecidos e êntregues imediatâmentê, com abastecimento realizado
diretamêntê nas bombâs dê combustível da Contratada, no endereço indicado na proposta após o rêcebimento da
solicitação de compras para entrêga imediata expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamênto - SMSA,
contendo o tipo ê a quantidâde, conforme especificado na nota de empenho e com início de fomecimento imediato logo
após a assinatura do Contrato.
6.3 - Do local de entrega:
6.3.1 - Os combustívêis solicitados dêveráo sêr entrêguês êm posto de abaEtecimento próprio crêdênciado pela
empresa, equipado dê bombas apropriadas para abastecimento de vêÍculos e êquipamentos, atendendo as
quantidades solicitadas corforme a nêcêssidades da Sêcrêtaria, mediantê solicitaçáo de compras.
6.4 - Da Vigência do Contrato:
6.4.1 - A vigência do Contrato dê aquisição e fomecimento de combustÍveis do topo gasolinâ comum ê diêsêl S10 será
dê 12 (Dozê) mêsês consêcutivos contedos e partir dâ deta de sua assinatura, e podendo ser pronogado nos têrmos
do Art. 57 da Lêi Federâl No 8.666193.

7. DA MODALTDADE E DAS COND|ÇÔES PARA PARTTCTPAR NA LTCTTAÇÃO

7.1 - Modalidade Pregão Presencial, conforme previsto na Lei No 10.5202002 e subsidiariemênte pele Lei N'8.666/93, do
Tipo Mênor Preço por LOTE e condições previstas em Edital.
7.2 - PaÊ a habilitaçáo, exigir-sêá dos interessados, exclusivamente, de acordo com os ênunciedos da Lei N'
8.666/93, docum entaçáo reletiva à:

l. Habilitagáojurídica;
ll. Regularidade Fiscâl ê Trabalhista;
lll. Atestado de Capacidade Técnica que comprove o desempênho de atividade pertinente âo objeto;
M. Cópia do Alvará de Funcionamento da empresa no ramo pêrtinênte ao objeto;
V. Cópia da Licençâ Ambiêntâl para realizaçâo da atividede pertinentê ao obiêto;
Vl. Registro de licença de atividade espedido por órgão competente para Gomercializaçâo de combustíveis.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE'

8.1 - O CONTRATANTE deverá fiscalizar a êx6orÉo do contrato, bêm como:
e) Recêbêr o objêto dêstê Termo dê Rêfêrência, através do setor responsável pelo acompanhamento ou
fiscalizaÉo, em conÍormidede com o inciso ldo Art. 73 da Lei No 8.666/93;
b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste TeÍmo dê
Referência, tais como, êvêntuais impêrfêições durante sua vigência afxando prazo para sua coneÉo;
c) Efetuar o pagamento a CONTRATADA em conformidade com o disposto nestê instrumento;
9. DA CONTRATADA.

a) Serâo de rêsponsâbilidâdê da Contratada, todas as obrigaçõês trabalhistas, prêvidenciárias, fiscais, comerciais e
as dêmais inerentes ao Termo dê Parceria;
b) A CONTRATADA dêverá tomar as providêncies que a CONTRATANTE julgue necessárias, duÍEntê o
fomêcimênto dos combustívêis contratados, visando o perfeito fomecimento dos mesmos;
c) A CONTRATADA deverá entregar os crmbustívêis de acordo com as especificaçóes e marcas confoÍmê o
disposto ne proposta dê prêços, note dê êmpênho ê êm conformidade com o Termo de Referôncia;
d) A CONTRATADA deverá foínecer e entregar os combustívêis contratados dê forma parcelada e continua, para
etênder o estimedo pelo período de 12 (Dozê) meses, obedecÉndo as nocêssidades da SMSA da Prefeitura Municipal
dê Bonfim/RR.
e) A CONTRATADA devêrá fornêcer ê entrêgar o3 combustívêis imediatamente, com abastêcimento realizado
diretamênte nas bombas dê combustível da Contratada, no endereço indicado na proposta após o rêcebimênto da
solicitação de compras para entrega imêdiata expedida pêla Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - SMSA,
contendo o tipo e a quantidade, conforme êspecificado na nota de empenho e com início dê fomecimento logo eÉs e
essinetura do Contrato.
f) A CONTRATADA deverá fomecêr os combustíveis solicitados em posto de abastecimento próprio credenciads
pêla emprêsa, êquipedo de bombas apropriadas para abastecimento de vêículos, atendendo as quantidad€s
solicitadas corÍforme a necessidades da SMSA, mediante solicitação de compras.
S) Não transferir a outrem, num todo ou êm parte, o fomêcimento dos combustíveis destê TeÍmo de Referência.
h) Fomecêr os combustívêis, obieto do Têrmo dê Refêrência sob a supervisáo e acompanhamento do fiscal
designado para estê pÍocêsso, êm conformidadê com a Lêi N 8.666/93.
i) A CONTRATADA deverá mantêr prêposto acêito pêla CONTRATANTE, durantê o pêríodo de vigência do
Contrêto, para reprosenta-lo administrativamente, sempre que for neoessário, que deverá ser indicado mêdiante
declaraÉo em quo deveÉ constar o seu nome completo, CPF e documento de identidede, e o preposto, umâ v€z
indicado pela emprese e aceito pele SMSA, deverá âprêsêntar-sê à unidedE fiscalizadora pârâ trâtâr dos demais
assuntos peÍtinentes à execução do Contrato, relativos à sua competência e deveÉ estar apto a esclare@r as
questões relacionadas à prestação dos serviços.
j) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento; \
10, DOS pREÇo§ E VALOR TOTAL ESTIMADO

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Centro.
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10.1 - Os preços dos combustíveis serão baseados na tabela de preços atualizada
Nacional de Petróleo, praticados no mercado local, cidade de Boa Vista/RR, datada da a
setor competente devidamente atestada pelo responsável, com o percentual (%) de

Procc a

a
lno

valores de preços dos combustíveis apresentado na proposta da CONTRATADA, datada do ato I

de combustíveis.
de aqu

re os
isição

10.2 - Pa,a o critério de julgamento deverá ser o maior percentual (%) de dêsconto para cada item, sobre o Preço
Médio ao Consumidor praticado no mercado local, conforme Levantamento de Preços e de Margens de
Comercializagão de CombustÍveis rêalizado pela ANP - Agência Nacional do Petróleo.
'10.3 - Não serão admitidos reajuste no percentual (%) de desconto sobrê os prêÇos durante a vigência deste Contrâto,
será considerado o percentual ofertado pela CONTRATADA de desconto aplicado sobre os valores de pregos dos
combustÍveis baseado na tabela de preços atualizada expedida pela ANP - Agencia Nacional de Petróleo, praticados
no mercado locel, cidade de Boa Vista/RR, datada da apresentaçáo da nota fiscal no setor competênte devidamente
atestada pelo responsável.

CUSTO ESTIMADO

Item Tipo Litros.
Preço Medio por litro

Tabela ANP -
Janeirol?0Z3.

Valor medio
Estimado.

Desconto
Médio

Estimado %

Valor Médio
Final Estimado.

Gasolina
comum.

40.000 R$ 5,45 R$ 218.000,00
0,10o/o -

R$ 5,44455
R$:

217.782,00
0,10o/o -

R$ 7,í828{
R$:

1.149.249,6402 Diesel S10 160.000 R$ 7,19 R$ 1 .150.400,00

R$ 1.368.400,00 R$ 1.367.031,60

10.4 - O valor estimado ra cobrir as des será conforme uadro abaixo:

01

10.5 - A licitante deverá consignar o percêntual (%) de deeconto que incidiÉ sobre o item ofeÉado, considêrados e
inclusos todos os tributos, fretes, taritrs e demais despesas de@rrentes da execuçâo do objeto.
'10.6 - O valor máximo estimado que a SMSA se compromete em pagar seÉ no velor de R$ í.367.03í,60 (Um milhão,
trezentos e se66enta sete mll, trlnta e um reais ê sessenta centayos) pelos combustíveis, conforme consta na
planilha estimativa de custos de mercado dos combustíveis constante no anexo ll deste Termo de Referência.
í 0.7 - Os custos propostos deverão incluir todos os impostos e taxas vigentes na LeS!§lação Brasileira.
11. DAS COND|ÇÕES DE PAGAMENTO:

11.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias úteis, através da Secretaria Municipal de Saúde e
Sanêamênto - SMSA, após o recebimento dos combustÍveis ê mêdiante a apresenteção da rêspectiva Nota Fiscal
devidamente atestada pelo Íiscal designado por Ato Legal.
11.2 - Jâ deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos indispensáveis ao

to cum rimento das o ES

12. DA FISCA

12.1 - A fiscalização e recebimento dos oombustÍveis seÉ exercida por representiante do Contratante, neste ato
dênominados FISCAL, devidamente credenciado, ao qual compêtirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
foínecimento dos combustlveis contratados, dando ciênoia de tudo ao credenciado conforme os Artigos 15, 67, 69 e 73
de Lei N' 8.666/93.

13. DAS ALTERAÇÓES:

13.1 - Os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários no quantitativo de fomecimento não ultrepassarão o
montante de atê 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § í", da Lei N'
8.666/93;
13.2 - O prazo contratual podeÉ ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a necessidade
da SMSA, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei N" 8.666/93.
14. DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES:

14.1 - O descumprimento total ou parcial deste Contrato podeÉ, garantida a pÉvia defesa, rescindir o Contrato,
cancelando a nota de empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem prejuízo do eventual exercÍcio dos direitos
previstos no Artigo 80 e da aplicaçáo das penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a E6, todos da Lei N" E.666/93;
í4.2 - A multa moratória prevista no Artigo 86 da Lei N" 8.666/93 seÉ calculada pelo percentual de 1olo (Um por cento)
por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por oento) deste.
14.3 - A multa e que sê rêfêre o inciso ll do Artigo 87 de Lei N' 8.666/93 seÉ calculada sobre o valor do fornecimento
em atraso, limitado a 1070 (Dez por cento) deste.
14.4 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.
14.5 - A CONTRATANTE somente delxará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a oc,orÍênoia de qualquer

circunstância prevista no § 1" do Art. 57 da Lei N' E.666/93.
14.6 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde iá expres§amente autorizado.

15. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS:

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.0s6.21410001-30

CEP: 69.38O-00O - BONFIM - RR.

Fls



ESTADO DE RORAIMA

"o,l§Ti["#utEil'fJ'#P,5'?i]iY-",.15.1 - A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as reduçõês ou os, que §e
necessários no quantitativo do fomecimento dos combustíveis de alé 25o/o (Vinte e cinco por cênto) do valor inicial do
contrâto, sêm quê caibá a Contratada o direito de qualquer reclamaçáo;
15.2 - E vedede a subcontratação, cedência ou transferência da exêcuÉo do obieto, no todo ou em parte, a terceiro,
sem prévia e expressa anuéncia do CONTRATANTE, sob a pena dê rêscisão;
15.3 - Aplicem-sê, no que coubêrem, es disposigões constantes da Lei N" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
15.4 - O Contrato poderá ser rescindido, por mútuo interêsse entre as partes, atendido a conveniência do contratante,
recebendo o contratado o valoÍ conespondênte ao objêto correspondênte, bêm como de forma imediata e
independontêmente de interpelagáo judicial ou extrajudicial;
15.5 - Os casos omissos ê as dúvidas quê surgirem quando ao fornecimento dos combustívêis corÍformê constantes do
plano de refeíênciâ serão resolvidos pola contratantê.

Bonfim/RR, em 17 de janeiro dê 2023.

Carlos Mauricio Pereira de Brito
Chefe do setor de transportes

Elaborador.

De acordo,

Lisete Spies
Secretária Municipal de Saúde ê Saneamento

Obs. O original encontra-se devidamenÍe assrnado acostado nos autos.
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ANEXO I.

PLANILHA DE QUANTITATIVO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER A
SMSA

lTEf\í
ESPECTFTCAÇÃO

DOS
COMBUSTIVEIS:

UNID QUANT
FONTE DE RECURSOS:

FUS
2039

ENDEM
2054

SAMU
2066

PMAC
2011

CAPAC
2077

INCREM
2174

PÂMQ
2ü76

01 Gasolina comum Lts. 40.000 18.000 6.000 0 4.000 2.oCICI 8.000 2.ú00
a2 Diesel 510. Lts. 1ô0,000 60.000 24.000 16.000 4.000 20.000 24.OAA 12.0üü

Bonfim/RR, em 17 de janeiro de 2023.

Carlos Mauricio Pereira de Brito
Chefe do setor de transportes

Elaborador.

De acordo,

Lisete Spies
Secretária Municipal de Saúde e §aneamento

Oôs. O ariginal encontra-se devidamenÍe assrnado acostado nas aufos.

\

Rua Rodrigo Jose da §íhE,37 - Çentro.
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ANEXO II.

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER SMSA.
COMBUSTIVEIS DIESEL Sí0 e GASOLINA COMU

-.. Valor total estimado: R$ 1.367.03í,60 (Hum milhão, trezentos ê sêssentia e sete mil, trinta e um reais e sessenta
centavos).

RESUMO DE DESPESAS POR FONTE DE PAGAMENTO.
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO - SMSA.

Recursos do FUS. - (10.301.0900.2039.0000) - R$ 528.970,50
Recursos do lncent. AçÕes de Serv, de Vigilância em Saúde. - (10.305.0903.2054.0000) - R$ 205.054,74
Recursos do Serviço de Atend. Móvel de Urgênc. - SAMU.- (10.302.0905.2066.0000) - R$ 114.924,96
Recursos do Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAC - (10.302.0905.2011.0000) - R$ 50.509,44
Recursos do lncentivo Financeiro da APS - Capacitação - (10.301 .0904.2077.0000) - R$ 154.545,30

Recursos do lncremento e Co-Financiamento do PAB - (10.301 .0904.2170.0000) - R$ 215.943,84
Recursos do lncentivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ - (10.301.0904.2076.0000) - R$ 97.082,82

Bonfim/RR, em 17 de janeiro de 2023.

Carlos Mauricio Pereira de Brito
Chefe do setor de transportes

Elaborador.

De acordo,

Lisete Spies
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

obs. o original encontra-se devidamenÍe asslnado acostado nos autos.

PREÇOS R$:
ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS COMBUSTTVETS: UN!D. QUANT P. Unit. R$ P. Unit. R$:

01 Gasolina comum Lts 40.000 R$ 5,44455 Rs 217 .282,00
02 Diesel 510 R$ 7,18281Lts 160.000 R$ í.í49.03í ,60

Sub total R$: R$ 1.367.031,60

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (0s5) 3s52-1233 - CNPJ 04,056 .21410001-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO N'XX)UXXX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA Do MUNrcíPIo DE BoNFIM/RR E A
EMPRESA PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BONFIM/RR, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, inscrito no
CNPJ 04.056.21410001-30, com sêde na Av. Rodrigo Jose da Silva - Centío, nestra cidade, neste ato Íepresentado pêlo
Excelentíssimo Senhor Prefeito, Joner Chagas, CPF: xxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATANTE, e a
Empresa CNPJ: , estabelecida a

-t

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(ua) o(a) S(a)
CPF: , representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento tendo em vista o

constante e decidido no Procêsso Administrativo No 023/2023 - SMSA, doravarúê refêrido por Processo, em
consequência do Prêgão Presencial No 005/2023-CPL. do tipo Menor Preço por Lote, homologado em I 2022, nos
termos da Lei No 8.666/93, à qual as partes se suieitam, inclusive para os câsos omissos, e ainda mêdiante as
cláusulas e condições sêguintês:

-. CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo.
1.1- ContrataÉo de emprêse parâ aquisição ê o fornecimento parcelado de combustível tipo gasolina comum e diesel
S10, em posto de abastecimento própÍio credenciado pela empresâ para o atendimento das necessidades dê
abastecimento da frota dê veículos e equipamêntos de Secrêtaria Municipal de Saúde e Sanêamênto - SMSA da
Prefeiture Municipal de Bonfim/RR, conforme discriminação no anexo I deste Termo de Referência.

GúUSULA SEGUNDA - DA DoCUMeruTaçÃo.
2.í - Integram estê instrumento, como Ee nele estivessem transcritos, obêdecidos os termos da legislação sobre
contratos públicos, os seguintes documêntos:
â) o edital pêrtinêntê ao Pregáo Presencial N" 005i2023-CPL, e o anexo I (Termo de ReÍerência);
b) proposta da CONTRATADA;
c) ata da sessão da licitação;
d) demais documêntos juntados aos âutos.

cúusulA TERCEIRA - vALoR Dos RECURSoS, pREços E Do pAGAMENTo.
3.1 - O valor de presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxro«xxxxx)«xx s) pelo Lote I (Unico), ê oneraÉ os
rêcursos orçâmentários e financeiros reseNados no êlemento de despesa 3.3.90.30.00 do orgamento vigênte da
CONTRATANTE.
3.2 - Para €fêtivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamênte com e Nota Fiscâl âs certidões
relativas às regularidades fiscâis ê trebâlhistâs, que consistirá em:

1 3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipâl do domicÍlio ou sede do licitântê, ou
outra €quivalente, na forma da lei;
3.2.2 - Prova dê rêgulâridade rêlativa à Seguridado Social, demonstrando situaçáo rêgular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
3.2.3 - Prova de regularidade relativa à Seguridâde Social e ao Fundo dê Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS),
dêmonstrendo situação regular no cumprimênto dos encargos sociais instituídos por lei.
3.3 - Havendo divergência ou eíTo na emissão do documento fiscâ|, bem como faltâ de qualquer dos documêntos
relacionados no item anêrior, fica intenompido o ptazo paÍa pagamento, sendo iniciada nova contagêín somente epós
a regu larização dessa documentação.
3.4 - Depois de lransconido o prazo parâ pagamênto, o mesmo sêrá êfetivado pela Tesouraria de CONTRATANTE,
através da emissão do ordêm banc€Íia ao credor.
3.5 - Não seráo admitidG rêaiuste no percentual de desconto sobrê os preços durentê a vigência dêste Contrato, será
considerado o percentual de xx % de desmnto aplicado sobre os valores de preços dos combustíveis baseado na
tabêlâ dê preços atualizada expedida peta ANP - Agencia Nacional de Petróleo, pÍeticados no mêrcado local, cidadê dê
Boa Vista/RR, datada da apresentação da nota Íiscal no sêtor competente devidamente atêstada pelo responsávêI.
3.6 - Quaisquer valorês devidos pêla CONTRATANTE, não pagos nas datas de sêus respectivos vencimêntos, por sua
culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a date do êfêtivo pagamênto, tendo como basê o
artigo 406 do Çódigo Civil, pro rata tempare, mediante e aplicagâo da sêguintê fórmula:
E64 =[(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:
EM = Encargos Moratorios;
Taxa SELIC = Sistema Especial de LiquidaÉo e Custódia;
30 =número de dias do mês civil'
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do efetivo pagamento;

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Centro.
FONE: (095) 3s52-1233 - CNPJ 04.056.214lo0o1-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.
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VP = Valor da parcela em atraso

cúusum oueRTA - coNDtÇôEs Do pAGAMENTo.
4.1 - O pagamento será efêtuado no prazo de até 15 (quinze) dias pela SMPLAF, da Prefeitura Municipal dê
Bonfim/RR, contando da data de apresentaçáo da nota fiscal no setor competente devidamênte âtêstede pêlo
responsável.
4.2 - Já deverão estar incluídas no prego total todas as despesas, tributos e demais encargos indispensáveis ao
perfeito cumprimento das obrigações.
4.3 - Nenhum pagamento seÍá efêtuâdo à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaÉo de qualquêr obrigaÉo
financêira quê lhê for imposta, em virtude da penalidade ou inadimplênciâ.

cúusum eurr.rrA - DAs GARANTTAS.
5.í - Ao disposto nêste ContÍato aplicam-se também no que couber as disposiÉes do Código do Defesa do
Consumidoí - Lei No 8078/90.
5.2 - Fica dispensada para a licitante venoedora prestaÉo da garantia para a execução do obieto da presentê licitaçáo,
conforme disposto no art. 56, § 2o da Lei N' 8.666/93.

cúusuu sexra- Do FoRNEcIMENTo, Do pRAzo DE ENTREGA, Do LocAL DE ENTREGA E Do pRAzo DE
ExEcuÇÃo E vrcÊNcn Do coNTRATo.
6.1 - O fomêcimeÍÍo ê êntrega dos combustíveis (Diesel S 10) ê gasolina comum contratados seÉ de forma parcelada,
continua e fracionada conformê demanda, para atender o êstimado pelo peÍÍodo d€ 12 (dozê) meses, obedecendo as
nêcêssidadês da SMSA, em combustível do tipo diesel 510 e gasolina oomum.
6.2. - O combustÍvel solicitado deverá ser fomêcido e entregue imediatamente, com abastecimênto rêâlizâdo
diretamentê nâs bombâs dê combustível da Contratada, no endereço indicado na proposta após o recêbimento da
solicitaçáo dê @mpras para êntrêga imedhta expedida pela SMSA, contendo o tipo ê a quantidade, conforme
especificado na nota de empenho e com inicio de fomecimento imediato logo após a assinatura do Contrâto.
6.3 - O combustível solicitado deverá ser entregue êm posto dê abastêcimento próprio credenciado pela empresa,
êquipado de bombas apropriadas para abastecimênto de veículos, atendendo as quantidades solicitedes conforme a
necêssidadês da SMSA, mediante solicitaçáo dê compras.
6.4 - A vigància do Contrato dô aquisiÉo ê fornecimento de combustÍvel do tipo diesel Sí 0 ê gasolina comum será de
12 (Dozo) mesês consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podêndo ser pronogado nos têrmos do
Art. 57 da Lei Federal No 8.666/93.
cúusulA sÉnMA - DAS oBRrcAçôEs DAs pARTEs.
7.1 - Além das obÍigações resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prêjuízo do que disposto no Têrmo de Referencia
compele:
I . A CONTRATADA;
a) Serão dê responsabilidadê da Contratada, todas es obrigeçóês trâbalhistas, prêvidênciárias, Íiscais, comerciais
e as dêmeis inerêntês eo Têrmo de Parceria;
b) A CONTRATADA devêrá tomar as providências quê a CONTRATANTE ,ulguê necessáries, durantê o
Íomêcimento do combustível contretado, visendo o pêrfeito fornecimento do mesmo;
c) A CONTRATADA deverá êntregar o combustívêl dê acoÍdo coÍn as êspêcificações e merces conforme o
disposto na proposta de preços, nota de empenho e êm conformidede com o Termo de Referencia;
d) A CONTRATADA deverá fomecer e entregar o combustível do tipo diêsel s10 e gasolina comum contratâdô dê
forma parcelada ê continua, para atender o êstimado pêlo período de 12 (doze) mêsês, obedecêndo as nêcêssidâdês
da SMSA da Prêfêiture Municipal dê Bonfim/RR.
ê) A CONTRATADA deverá fomecer e entregar o combustívêl imediatamentô, com abastêcimento rêalizado
diretamente nas bombas dê combustív€l da Contratada, no enderêço indicado na pÍoposta após o recêbimento da
solicitação de compras para êntrega imêdiata êxpêdida pela SMSA, contendo o tipo e a quantidade, conforme
especiÍicado na nota de êmpênho e com inicio dê fom€cimento imediato logo após a assinâtura do Contrato.
Í) Não transfêrir a outrem, num todo ou êm paÉe, o fornecimento do combustível deste Termo de Rêferência.
S) Fomêcêr o combustível, objêto do Termo dê Rêferencia sob a supervisáo e acompanhemento do Íiscel
designado para este processo, êm coníormidade com a Lei N 8.666/93.
h) A CONTRATADA dêvêrá mantêr pr6posto ac,êito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência do
Contrato, para representa-lo administrativamente, sempre que for necessário, que deveÉ ser indicedo mediânle
declaraÉo em que deverá @nstar o seu nome completo, CPF e do@mento de idêntidade, e o preposto, uma vez
indicado pela empresa e ecêito pele SMSA, deverá apr€sentar-se à unidade fiscalizadora para tratar dos demais
assuntos pertinentes à exêcução do Contrato, relativog à sua competência e deverá êster apto a êsderê@r â3
questÕes relacionadas à presteção dos serviços.
i) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento;
II - Ao CONTRATANTE; V
a) Recêber o objeto deste Termo de Referencia, através do setor responsável pelo acompanhâmênto ou
fiscelizâção, êm conformidadê com o inciso ldo Art. 73 da Lei No 8.666/93:

Rua Rodrigo Jose da Siha,37 - Centro.
FONE: (O95) 3552-1233 - CNPJ 04.056.2í410001-3O

CEP: 69.380-0OO - BONFIM - RR.
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b) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objêto dêstê Têrmo d6
Referencia, tais como, eventuais imperfêiçõês durante sua vigência aÍixando prazo para sua correção;
c) Êfetuar o pagâmênto â CONTRATADA em conformidade com o disposto neste instrumento;

cúusulA orrAVA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁR|A.
Os recursos destinados para essa aquisiÉo estão segurados na classificação orçâmêntária:
8.1 Secretaria Municipel de Saúde e Saneamento - SMSA.

Exercício: 2023.
Programa de Atividadê:
10.301.0900.2039.0000 - FUS - Manutenção da SecretaÍia de Saúde.
í 0.305.0903.2054.0000 - lncent. AÇões de Serv. de Vigiláncia em Saúdê.
10.302.0905.2066.0000 - Serviço de Alend. Móvel de Urgênc. - SAMU.
10.302.0905.2011.0000 - Atenção Saúd. da Popul. Procedimentos MAC.
1O.3O1.@04.2077.0000 - lncêntivo Financêiro da APS - Capacitaçáo.
10.301.0904.2í 70.0000 - Incremento e CoÍinanciamento do PAB.
10.301.0904.2076.0000 - lncentivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ.
Elemento dê Despesa: 3.3.90.30.00
Fontê de Recursos: ManutenÉo da Secretaria de Saúdê-Fus./lncent. AgÕes de Serv. dê Vigilância êm Saúdê./Serviço
dê Atend. Móvêl de Urgência. SAMU./AtenÉo Saúd. da Popul. Procedimentos MAo./lncentivo Financeiro da APS -
Câpâcitação. /lncremonto e CoFinanciamento do PAB./lnoêntivo Financeiro da APS - Desempenho PMAQ.
Tipo de Empenho: Estimativo.

9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas nost6
instrumento, ocasionando a inexecuçáo total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia dêfiesa, a rescisão do
crntrato, nâ foÍma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei N" 8.666/93, e/ou a aplicação pelo CONTRATANTE, das
sançôes constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme estabêlêcido no TeÍmo dê Referêncie e
Anexos.

CúUSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAçÃo E DAs ALTERAÇÔES.
10.1 - A ÍÉcalizaçáo da execuçáo do obieto contratdo será exercida por rêprêsentantê do CONTRATANTE, neste ato
denominado FISCAL, nos teÍmos dispostos no aÍt. 67 c/c art. 70, ambos da Lei N' 8.666/98.
10.2 - Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo ê com as devidas iustificáivas nos casos previstos no
art. 65 da Lêi N' 8.666/93.
10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mêsmas condiçõês contratuais e mediante Termo Aditivo, os
acréscimos ou supressóes que se faerem necessários no quantitativo de combustível contratado, no montante de até
25% (vinte cinco por cento) do valor inicial do contrato, corúorme disposto no art.65, § 10, da Lei No 8.666193.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃo.
11.1 - A rescisáo contÍatual ocorrerá imediata ê indêpendentemênte de intêrpêleçâo iudicial ou êxtraiudiciêl quando
ocorreÍ es situaçõês previstas nos artigos 77 e 78 da Lei N' 8.666/93, na forma prêscrita nos artigos 79 e 80 do
mencionado Diploma Legal.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA PUBLIcAÇÃo.
12.1 - O CONTRATANTE providenciaÍá a publicação deste contrato, nos termos do art- 61, Parágrafo Único da Lei No
8.666193 e suas altereçóês.

CúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DO FORO,
13.1 - O Foro dâ Cidade dê Bonfim/RR, fica designado para tratiar de quaisquer questõês oriundas do presente
instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e mntratados, firma-se o prêsêntê êm 02
(duas) vias de igual teor e forme, pêrentê duas testemunhâs quê tâmbém âssinam.

Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de xxxx

\

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - êentro.
FONE: (G95) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214ro§1-S0

CEF: 69.360-m' BONFIM - RR.



CONTRATANTE:

Joner Chagas
Prefeito do Município de Bonfim/RR.

TESTEMUNHAS:

1

2

ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

corvtrssÃo PERMANENTE oe ttcrrnçÃo - cRL

PELA CONTRATADA.

Contratada

CPF:

CPF:

ffitj,--u@,--
PÁG:
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ÊSTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMtssÃo PERMANENTE DE L|CITAçÃO - CpL

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ptttrê^ô NrÂ trÔRÍ\íA PR trstrNÍllat No epr

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOr PrEÇO POr LOIE-

PROCE§SO NO 02312023 . SMSA.

DATA DE ABE RA: 15lOZl2O23

nonÁRto - og:gons.

Apresentamos nossa proposta para fomecimento do ob,eto do Pregão Presêncial NoOO4l2O22, acatando todas as
estipulaçÕes consignadâs no Edital, conforme abaixo:

PROPOSTA
LOTE. I

DE PREÇOS.
Unico

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx )

Fk}* - ua.4,2,__

PÂÊ: ob

1.1 Diesel S10. Marca Lts
160.000

R$ 7,1 I
R$

1.150.400,00

[tíaior
percentual de

yxo/a

R$ 1 .150.400,00

12 Gasolina
comum.

Lts 40.000 R$ 5,45
RS 218.000,00

R$ 218.000,00

Valor total R$

Prazo de Valid ry14 dias.
Prazo de elltlega do produto: Conforme edital.
Local de entrega: Conforme estabelecido no edital.
Forma de Pagamento: Conforme edital
Dados bancários da empresa: Banco Agência C/C

xxxxxxxxxxxxxx, em, 27 DE JANEIRO DÊ.2022

Ass. e Carimbo do Proponente

Obs.
1. - O balizamento dos preços será por MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO a incidir sobre o

valor ESTIMADO com base PREÇO MÉDIO, pesquisado e divulgado pela ANP (Agência Nacional
de Petróleo).

2. - Valor mínimo de desconto não poderá ser INFERIOR a 0,10% (virgula dez por cento)

\

Rua Rodrigo Jose da Silva, 37 - Cêntro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056-21410001-30

CEP: 69.380'000 - BÕNFIM - RR.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO - CpL
PÍr}* orbbs
rÂG: C8\

ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO.

Atrevés do prêsente, credenciamos o(a) Sr.(a) portado(a) da édula dê idêntidade No _ e do
CPF: 

-, 

a perticipar da licitagâo instaurada pelo MunicÍpio de BonÍim-RR, na modalidade de Pregáo
Presênciâl, sob o N 005/2023 - CPL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhê plenos poderes para
pronunciar-se em nome da empresa CNPJ: , bem como formular propostas e
praticar todos os demais atos inerentes ao certame

------, êffi 1 5 de fevereiro de 2A23

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa
(firma reconhecida)

\

Rua Rodrigo Jose da Siha,37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ O4.66.214/CI001-30

CEP: 69.38O-0O0 - BCNFIM - RR.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMls§Ão PERMANENTE DE L|CTTAÇÃO - CpL

ANEXO V

DECLARAÇÃo DE ATENDTMENTo AS coNDrçors DE HABturnçÃo

A (Razão Social da empresa)... ......., CNPJ: .,localizada à... .. .. DECLARA,
para fins dê participaÉo na licitação modalidade Prêgão Presencial N'005/2023, promovida pêla Prefoitura Municipal
Bonfim-RR, e sob as penas dâ lêi, dê que atonde todas as exigências de HABILITAçÃO contidas no rêferido Edital.

,, êffi 15 de fevereiro de 2023

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

PkJU_Szd#._
PÁG: ogL

\

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Centro.
FONE : (095) 3552-1 233 - CNPJ 04.S6.2 1 4/0001 -30

CEP: 69.360-000 - SOtlFlM - RR.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMtssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÂO - CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS TMPEDTT|VOS

A empresa abaixo qualificada, interessada eín participaÍ do PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL No OO5/2023, declarâ,
sob as sançõês cebívêis, quê áté a pressntê data inêxistem fatos impeditúos para a sua habilitaÉo íro presênte
processo licitatório, êstando ciente da obrigatoriedadê ds d6clarar oconências posteriores.

, êm 15 de fevereiro de 2023

(Nome completo do declarante)
(N" da Gl do declarante)

(Assinatura do declarante)

Pk},} ar\l)à
FAG:. stl__

\

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Cenüo.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.ffi6214r@1-30

CÉP: 69.380-000 - BONFIM - RR.



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES

(Nome da Empresa), CNPJ: sediada à (Endereço Completo) DECLARA, para fins do disposto no
inciso V do art. 27 de Lêi No 8.666, de 21 de Junho de1993, acrêscido pela Lei No 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de 18 (dêzoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrê ê não emprega menor de
16(dezesseis) anos.

Ressalva:
- ( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condiçâo de aprendiz.

,--, em 15 de fevereiro de 2423.

(Nome completo do declarante)
(No da Cl do declarante)

(Assinatura do declarante)

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Centro.
FONE : (095) 3552-12X3 - CNPJ 04.05ô.2 1 4/0m1 -3o

CEP: 69-380-000 - BONFIM - RR.
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ESIADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

ANEXO VIII.

DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENo
PORTE

por intermédio de ser
representante legal o(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade No

e de CPF: DECLARA, para fins do disposta no
Edital do Pregão Presencial No 005/2023, sob as sanÉes administrativas cabíveis e sob pena da Lei, que esta
emprêsa, na presentê data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme lnciso l, aÍt. 30 da Lei Complementar No 12312006, alterada pela Lei
Complementar No 1 47 l2O1 4.

il MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

DECLARA ainda que a êmpr€sa êxcluída das vedaçÕes constantes do parágrafo 4'do art. 3'da Lei Complemêntâr
No 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pêlâ Lêi ComplementaÍ No 147D014.

, em 15 de fevereiro de 2A23

(Nome completo do declarante)
(No da Cl do declarante)

(Assinatura do declarante)

\

Pf(3ü

PAG:

M ,

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Cêntro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.66.214/0001€o

CEP: 69.380-0O0 - BONFIM - RR.

A nome da empresa , inscrita sob o CNPJ:
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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CPL

ANEXO IX

DECLARAÇÃO

Modelo da declaração da Lei Federal No 10.520 de 17-A7-2002

A empresa CNPJ localizada à........... DECLARA, para fins de participação na licitação

modalidadê Pregão Presencial No005/2023, promovida pela Prefeitura Municipâl dê BonÍim/RR, DECLARA, sob as

penas da lei, dê que atênde es exigências do Art. 4' do inciso Vll da Lei N" 1O.52O[20O2.

, êm 15 de fevereiro de2023.

(Nome completo do declarante)
(No da Cl do declarante)

(Assinatura do declarante).

Pft&l*Seeà_
FÁG: o

Rua Rodrigo Jose da Silva,37 - Centro.
FONE: (095) 3552-1233 - CNPJ 04.056.214/0001-30

ÇEP; 69,380-000 - BONFIM - RR,

\



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMtssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CPL

ANEXO X

PfrCÊ_§,*a._
PÁG:

MODELO DE DEC DE ELA INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

Data: 15 de fevereiro de 2023
Edital do Pregão No 00512O23-CPL.
A _(Entidade de Licitação)_

Prezados Senhores,

_(nome e qualificação do representante)_, como representante devidamente constituído
da empresa _(nome da empresa/CNPJ , sito a doravante denominado Licitante, para

os fins disposto no item do Edítal
ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que:

DECLARA, sob as pênas da lei, em especial

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pêla empresa _(nome da êmpresa /
CNPJ e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamentê,
informado, discutido ou rêcêbido de qualquer outro participântê potencial ou de Íato do certamo em referência, ptr
qualquer meio ou por qualquêr pessoa;

b) a intênÉo de apresentação da proposta, nâo Íoi informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certamê, por qualquer meio ou qualquer pêssoa;

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquêr pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potênciel ou de fato, no que diz respeito a participaçáo ou náo no presênte cêrtame;

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamênte comunicedo ou discutido
com qualquer outro participante potencial ou de Íato, antês da adjudicação do objeto do referido cêrtame;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, dirêta ou indiretamente informado ou discutido mm
qualquêr integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeira ou representante ou funcionário da Secretaria Responsávêl
pela licitagáo, ântês dâ âbertura oíicial das propostas;

f) quê está plenamente cientê do têor e de extênsáo desta declaraçáo e que detém plenos poderes ê informaçõês
para firmá-la.

- RR, 1 5 de fevereiro de 2423.

(assinatura)

\

Rua Rodrigô Jose da Silva, 37 - Centro.
FONE: (0$5) 3552-Í233 - CNPJ 04.066.2141M1-30

CEP: 69.380-000 - BONFIM - RR.
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-'--ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

coMtssÃo PERMANENTE DE LTC|TAçÃO - CpL

ANEXO XI
MODELO DE DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

DECLARO, sob as penas da lêi, para fins do PREGÃO PRESENCIAL OO5I2O23, que â empíesa
inscrita sob o CNPJ não foi declarada |N|DÔNEA para licitar ou

contretâr com a AdminishaÉo Pública, nos têrmos do inciso lV, do artigo 87 da Lei Fedêral n o 8.666/93 e alteÍações
postêriorês, bem como que comunicarei qualquer Íato ou êvento supêrveniênte à entrega dos documentos dê
habilitagão que venha alterer â etuâl situaÉo quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade
econôm ico-f inancêire.

15 de fevereiro de 2023

(Nome completo do declarante)
(No da Cl do declarante)

(Assinatura do declarante)

Pk$: a*laq
PÁG:__o$

FONE: (095) 3552-1233 - ÇNPJ 14/0Ê01-30
CEP: 69.38O-0O0 - BONFIM - RR.
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